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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha


Projeto de Lei:         /2026

 
Institui o Programa “NITERÓI INTELIGENTE E TURÍSTICA”, voltado à modernização do turismo por meio da tecnologia interativa, informação digital e integração com o comércio local, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Programa “Niterói Inteligente e Turística”, com o objetivo de promover a modernização dos pontos turísticos da cidade por meio da utilização de tecnologias digitais interativas.

Art. 2º  O Programa tem como objetivos:
I – ampliar o acesso à informação turística de forma rápida e acessível;
II – valorizar o patrimônio cultural, histórico e natural do Município;
III – fomentar o turismo local e a economia criativa;
IV – integrar visitantes ao comércio e serviços da região;
V – promover inovação tecnológica na gestão urbana;
VI – contribuir para a segurança em áreas de grande circulação.

Art. 3º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá implementar:
I – totens digitais interativos em pontos turísticos e áreas de grande circulação;
II – QR Codes em locais estratégicos contendo informações turísticas, culturais e históricas;
III – mapas digitais com rotas turísticas e indicação de serviços locais;
IV – plataforma digital integrada de turismo do Município;
V – sistemas de comunicação emergencial nos totens, quando tecnicamente viável.

Art. 4º Os conteúdos disponibilizados deverão incluir, sempre que possível:
I – informações históricas e culturais dos pontos turísticos;
II – localização de estabelecimentos comerciais próximos;
III – serviços públicos disponíveis na região;
IV – orientações de segurança e mobilidade urbana;
V – acessibilidade para pessoas com deficiência.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:
I – iniciativa privada;
II – instituições de ensino e tecnologia;
III – entidades culturais e turísticas;
IV – organizações da sociedade civil.

Art. 6° O Programa poderá ser implantado de forma gradual, conforme disponibilidade orçamentária e planejamento estratégico do Município.

Sala das sessões, 26 de março de 2026.


_____________________________________

Dr. Emanuel Rocha
Vereador






Justificativa:
    O presente Projeto de Lei tem como objetivo posicionar o Município de Niterói como referência nacional em inovação, turismo inteligente e desenvolvimento urbano sustentável.
    A proposta busca integrar tecnologia ao cotidiano da cidade, proporcionando aos moradores e visitantes acesso facilitado a informações relevantes sobre pontos turísticos, patrimônio histórico, serviços e comércio local.
   A instalação de totens digitais interativos e QR Codes permitirá uma experiência moderna, acessível e eficiente, alinhada às práticas já adotadas em cidades inteligentes ao redor do mundo.
   Além de fortalecer o turismo, o projeto contribui diretamente para o desenvolvimento econômico, ao incentivar o consumo no comércio local e valorizar empreendedores da região.
   Outro aspecto relevante é a possibilidade de integração com sistemas de segurança e comunicação emergencial, ampliando a proteção em áreas de grande circulação.
   Dessa forma, a iniciativa não apenas moderniza a cidade, mas também promove inclusão, inovação e crescimento econômico.
[bookmark: _GoBack]   Niterói possui grande potencial turístico e tecnológico, e este projeto representa um passo concreto para transformar esse potencial em realidade.
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